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PODER EXECUTIVO 
LEI N.° 5.592, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1987 

Dá a denominação de "Luís Martins de 
Oliveira" o viaduto situado no km 
21,950 da Via Anchieta 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e éu pro­

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Luís Martins de Oli­
veira" o viaduto situado no km 21,950 da Via Anchieta. 

Artigo 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de fevereiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 

Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de fe­

vereiro de 1987. 

LEI N.° 5.593. DE 3 DE FEVEREIRO DE 1987 
Dá a denominação de 'Gasta~o Dal Farra'' 
à variante da SP-300, compreendida entre 
os quilômetros 241,56 e 247,61, em Botu­
catu 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu pro-

nulgo a seguinte lei: 

Artigo 1." — Passa a denominar-se "Gastão Dal Farra" a 
•ariante da Rodovia SP-300, entre os qui lômetros 241,56 e 
!47,61, em Botucatu. 

Artigo 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
ilicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de fe­

vereiro de 1987. 

LEI N.o 5.594, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1987 
Dá a denominação de "Durval Garms 
(Neguinho)" ao acesso que liga a Rodovia 
José Bassil Dower (SP-421) à Paraguaçu 
Paulista 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu pro-

nulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Durval Garms (Ne-
tuinho)" o acesso que liga a Rodovia José Bassil Dower (SP-
Í21) à Paraguaçu Paulista. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
jlicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de fevereiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 

Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de fe-
ereiro de 1987. 

A G E N D A D O GOVERNADOR 
D ia 4 d e f e v e r e i r o — Q u a r t a - f e i r a 

8h30 Assessor Especial. 
10h Reun ião do Secretariado — Á r e a Econômico-F inance i ra . 
12h Secretár io da Part ic ipação, Secretár io da Justiça e Secre­

tário do Interior. 
13h Secretár io da Fazenda. 
15h30 Despachos Administrativos. 
16H30 Cônsul Geral da Repúbl ica da C o r é i a , Dr. Chai Ki Oh. 
I7h Secretár io da Cultura e Diretoria do Museu de Arte de São 

Paulo — AAASP. 
18h Coordenador Parlamentar. 

Seção 1 

Esta edição de 32 páginas contém os atos normativos e de 
interesse geral. 
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LEI N.° 5.595, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1987 
Dá a denominação de "Dr. Camilo Ma­
noel Abud" ao Centro de Saúde III Pi­
rambóia, em Anhembi 

I 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Dr. Camilo Manoel 
Abud" o Centro de Saúde III Pirambóia, em Anhembi. 

Artigo 2." — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de fe­

vereiro de 1987. 

LEI N.o 5.596, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1987 
Di a denominação de ' 'Prof.' Lyria de 
Toledo Pasquali" à Escola Estadual de 1." 
Grau Conjunto Cohab, em Tietê 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1. 0 —- Passa a denominar-se ' 'Prof. a Lyria de To­
ledo Pasquali" a Escola Estadual de 1.° Grau Conjunto Co­
hab, em Tietê . 

Artigo 2 . 0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de fevereiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 

José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de fe­
vereiro de 1987. 

DECRETOS 
DECRETO N.° 26.695, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1987 

Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Assembléia Le­
gislativa, visando ao atendimento de Des­
pesas Correntes e de Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que d i s p õ e m os artigos 5 . ° e 6 . ° , da Lei ri.° 5.403, de 4 
de dezembro de 1986, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

30.650.000,00 (trinta mi lhões , seiscentos e cinquenta mil cru­
zados) suplementar ao seu orçamento vigente, observando-se 
nas classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, a discriminação indicada na Tabela 1, deste de­
creto. 

Artigo 2." — O crédito aberto pelo artigo anierior será 
coberto com recursos de redução orçamentária, consoante dis­
põe o inciso III, do § 1.° , do artigo 43, da Lei Federal n . ° 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I — Cz$ 20.000.000,00 (vinte mi lhões de cruzados), com 
recursos de redução orçamentária da Assemblé ia Legislativa. 

II — Cz$ 10.650.000,00 (dez mi lhões , seiscentos e cin­
quenta mil cruzados), com recursos de redução orçamentária 
— Reserva de Cont ingência . 

Artigo 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo 1, de que 
trata o artigo 3 ° - , do Decreto n . ° 26.520, de 23 de dezembro 
de 1986, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca^ Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 de 

fevereiro de 1987. 

TABELAI CzS 
Suplementação 
01 Assembléia Legislativa 
01.01 Assembléia Legislativa 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 27.400.000,00 
3.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores 50.000,00 

Subtotal 27.450.000,00 
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 3.200.000,00 

Subtotal 3.200.000,00 
TOTAL 30.650.000,00 

Atividades Corrente Capital Total 
Elaboração Legislativa 
01.01.001.2.001 8.650.000,00 3.200.000,00 11.850.000,00 
Manutenção de Próprios 
01.01.001.2.614 18.800.000,00 18.800.000,00 

TOTAIS: 27.450.000,00 3.200.000,00 30.650.000,00 

Redução 
01 Assembléia Legislativa 
01.01 Assembléia Legislativa 
4.1.1.0 Obras e Instalações... 
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente. 

Subtotal 
TOTAL 

Projetos Corrente 
Concl. Ampliac. Reforma Palácio 9 de Julho 
01.01.001.1.001 
Atividades Corrente 
Manutenção de Próprios 
01.01.001.2.614 

TOTAIS 

Capital 

7.500.000,00 
Capital 

12.500.000,00 
20.000.000,00 

7.500.000,00 
12.500.000,00 
20.000.000,00 
20.000.000,00 

Total 

7.500.000,00 
Total 

12.500.000,00 
20.000.000,00 

99 Reserva de Contingência 
99.99 Reserva de Contingência 
9 0.0.0 Reserva de Contingência 10.650.000,00 

Subtotal 10.650.000,00 
T 0 T A 1 _ 10.650.000,00 

Atividades Corrente Capital Total 
Reserva de Contingência « _ « « » « , 
99 99 999 2.411 10.650.000,00 10.650.000,00 

TOTAIS 10.650.000,00 10.650.000,00 

TABELA 2 Czt 
Suplementação 
01 Assembléia Legislativa 

Administração Direta 
01.01 Assembléia Legislativa 

TOTAL 30.650.000,00 
1.'Quota 30.650.000,00 

Redua"o 
01 Assembléia Legislativa 

Administração Direta 
01.01 Assembléia Legislativa 

TOTAL 20.000.000,00 
1.'Quota 20.000.000,00 

99 Reserva de Contingência 
Administração Direta 

99.99 Reserva de Contingência 
TOTAL 10.650.000,00 
4.« Quota 10.650.000,00 

DECRETO N.o 26.696, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1987 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede da Secre­
taria da Educação, visando ao atendimen­
to de Despesas Correntes 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 5.403, de 4 de de­
zembro de 1986, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

120.000.000,00 (cento e vinte mi lhões de cruzados), suple­
mentar ao seu orçamento vigente, observando-se nas classifi­
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programática a 
discriminação indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2 . ° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos de redução orçamentária — Reserva de 
Contingência —,'consoante dispõe o inciso III, do § 1.°, do 
artigo 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 26.520, de 23 de dezembro 
de 1986, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4." — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de fevereiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 

Clóvis de Barros Carvalho, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo/ aos 3 de 

fevereiro de 1987. 


